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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NA, 2025,02,1 4,14. SESPORTE

Instrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um
lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE, através

de SECRETARIA D0 ESPORTE E

JUVENTUDE e, do outro lado, a empresa

ORGANIZAçÃO VALENTE LTDA, paTa o Íim
que a seguir declaram:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa juridica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araúlo,

s/n, Esplanada ll. lguatu - Ce rnscrita no CNPJ/[/F sob o no. 07.810.468/0001-90, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Urbano, neste ato representada pelo senhor lVlarconi de lVatos Filho, Secretário do Esporte e

Juventude lVunicipal de lguatu/CE, inscrito no CPF/[,4F sob o no 836.127.933-49 e portador da cód ula de identidade no,

325597491, daqui por diante denominada de CONTRÂTANTE e, do outro lado, a empresa ORGANIZAÇÃO VALENTE

LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, no 46, baino Centro, CEP: 63.502-140, lguatu-Ce, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 06 043 616/000'1-26, neste ato, representada pelo senhor Inácio Laéldio Mesquita Lucas,

\rl\Jr/utduur/i l|§v[LU llu r] r zr r,JUJ.,tJJ_U/ ú Pulrdutl t/a utsuura {.ls rurlruudus ll zuvoruJJUJ,
expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a

Lei n" '14 133, de UlA4l2021e suas alteraçÕes posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de

Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os principios da teona geral dos contratos e as disposiÇÕes de

Direito Privado, sujertando-se os conÍatantes, às suas normas, cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETO
(art. 92, inciso 1 da Lei no. 14.133, de 0110412021)

'1.1- Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), com fornecimento contínuo, para atender as necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da PreÍeitura Municipal de lguatu/CE, conforme especificações

constantes nc termo de referência parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui

transcnto fosse

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art.92, inciso ll, da Lei no 14.133, de 011042021)

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade de PREGAO

ELETRÔNICO N". PE/SRP-2025.01.28.01-PMUDIVERSAS, devidamente homologado pela autoridade competente, e foi

instruido com fundamento na Lei no 14.133, de 0110412021 e suas alteraÇões posteriores e, ainda, na proposta da

contratada, pa(e integrante deste instrumento de contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLIcÁVEL Ao CONTRATo
(art. 92 inciso lll. da Lei n0. 14 133, de 0110412021\

:1'O presÊnte rstrumenro de contrato reger-se-á peias dsposÇões contidas na Le no '14.133, de úlA4i2A21 e
subsdiariamente segundo as dispos çÕes contidas na Lei no 8078,de11/09/1990(CódigodeDefesadoConsumidor),
e de.nars noÍras e prrnc pios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omrssos

cúusuLA QUARTA - Do MoDELo DE EXECUÇÀo
(art.92, inciso lV, da Lei n". 14.133, de 0110412021)
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA NIUNICIPAL DE IGUÀTU

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

4.1- Do prazo de entrega do objeto

4.1 .1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critéÍios:

a) não poderá ser superior a '10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de fornecimento ou outro
instrumento hábil

4.1 .2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE

das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado pela conkatante, ressalvadas situaçoes de caso fortuito e Íorça maior;

4 1 3-A cada solicitaçâo de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA

via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;

4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sanções previstas neste em contrato;

4.2- Do local de entrega:

4 2 1- O local de entrega do objeto será o Almoxanfado Central, localizado na Rua Gurlhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll- lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1 1- Alén da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o obleto em outro(s) local(is) indrcado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condíEões de entrega

4.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entíega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, sujos, enfenxjados, danrflcados ou com aparêncra duvidosa, não serão aceitos.

4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota Íiscal.

Náo serão aceitas entregas cujo obleto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o empenho,

autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3- Todo e qualquer fomecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de ReÍerência será, imediatamente

notiÍlcada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituÍ-lo no prazo estipulado pelo fiscal do contrato, íicando entendido

que conerá por sua conta e nsco tal substituiçã0, sujeitando-se, também, às sançóes previstas neste Termo de

Referência

4,3.4- 0 mero recebirnento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo

4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário

novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horàrios do almoxanfado.

4 3.6- 0s itens deveráo estar compatíveis com as normas da ANP (Agência Nacional do Pekóleo, Gás Natural e

Biocombustiveis).

4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabricante,

contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, arnda, etiqueta de identiÍicação da CONTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso

4 3 8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visÍvel e de fácil leituÍa, a marca do material e da empresa

fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

4.4. Da substituição do objeto

4.4.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Náo serão aceitos itens

com apresentaÇão diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde

que atendidas as seguintes condições:
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a) o pedido de substituiÇão deverá ser protocolado lunto à secretana requisitante, acompanhado da 0r!!.Iovaç da

rmpossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente rgual à ofertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentaÇã0, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍerência e, se for o caso, obter parecer

favorável da amostra emitido pela Secretana requisitante de acordo com os cnténos de avaliação estabelecidos neste

Termo de Referência

4 4 1 1- A preço ofe(ado não será alterado nas substituições do item oÍertado

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
(art.92, inciso V, da Lei no. 14 133. de 0110412021\

5 'l - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, ob.ieto destê contrato, o valor de R$ 468,00

(quatrocentos e sessenta e oito reaas), reÍerente ao ITEM 01 , perfazendo o valor global contratado na ordem de R$ 468,00
(quatrocentos e sessenta e oito reais), coníorme planilha abarxo:

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GPL);
UND RS11700 R$ 468.004 4

| \Jdü rlE t,uzfl I rcr, ou jdu uE r J 
^\,

LOTE I.GÁS

UND SEJUJ
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO
ITEM ESPECIFICAÇAO

VALOR GLOBAL I n$ +oa,oo

5.2- No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinánas diretas e indiretas deconentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administração frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo;

5 3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos eÍetivamente fomecidos:
5 4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcnÇão:

541.A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas

especificas quanto a forma de execução do objeto;

5,4 2- 0 Edital da licitação que decorreu o contrato,

5.4.3- A Proposta da Contratadal

5.4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃo E Do PAGAMENTo
(art.92. inciso Vl, da Lei no. 14 133, de 0110412021)

6 1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda, através de ordens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser entregues no Almoxanfado Central, localizado na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll- lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados

da data do recebimento da ordem de compÍa por parte da contratada;
6 2- Os prodútos fomecidos pela contratada estaráo sujeitos à aceitação plena pelo órgâo recebedor;

6.3- A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um Íiscal do contrato, cujo propôsito, entre outras

atribuiçôes, será a conferência dos produtos Íornecidos com as especiÍicações contidas na proposta de preços da
contratada Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiÍicaçoes exigidas, o flscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos,

6.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:

6.4 1- Recebimento Provisóno, no ato da entrega dos produtos, para eíeito de venficaçã0, mediante Termo de
Recebimento Provisóno,
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6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após veriflcação da qualidade e constatada as especificaçÕes dos produtos exigidas no

contrato, com consequente aceitaçà0, mediante Termo de Recebimento DeÍnitivo;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para

substituição dos produtos, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais pelo não cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabiveis;

6 5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de reÍerência da parcela a pagar, mediante

apresentação da Nota Fiscal e respectivo recrbo, devÍdamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor
devidamente designado;

6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo contratante atestar a

execução do objeto do contÍato;

6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonamente acompanhada da comprovaÇão da regulandade fiscal, social e

kabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficlais ou à documentação

mencionada no art.68 da Lei Federal no. 14.133, de 0110412021;

6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado ate que a Contratada providencre as medidas saneadoras

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regulanzação da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante;

6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento

6.'10, Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consuita para verillcar a manutenção das condiçóes de
L^ti,i.^^Ã^ ^,/i^;r-^ -^v^'v'voo "w !u',o' vç,'v'(qYev YUU P,çJú"rú wv,,uo(vr

6.11- Constatando-se a situação de inegularidade da conhatada, será providenciada sua notiÍlcaÇão, por escrito, para

que, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, regularize sua situaÇâo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa O prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual periodo, a criténo da contratante;

6.12- Previamente à emissào de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta para

identificar possÍvel suspensão temporária de participaÇâo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibrção de

contratarcom o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislação pe inente;

6.13- Não havendo regulanzação ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos

órgãos responsáveis pela Jlscalização da regularidade flscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

exrstência de pagamento a ser efeluado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus creditos;

6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo corespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

615- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisáo do contrato, caso a contíatada não regularize sua situação;

6.15.'1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍlcado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006,

não sofrerá a retençâo tributána quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento Ílcará condicionado à apÍesentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍlcial, de que Íaz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar;

6 '17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, flca convencionado que a taxa de compensaçâo financeira devrda pela Contratante, entre a data do

vencrmento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada medÍante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo
EM = Encargos moratónos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação flnanceira = 0,00016438, assim apuradol
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,,d
,q tar"r-_k- It

| = (TX) l=
(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuu SÉTIUA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, d e 0110412021\

7'.1- O obleto será recebido provisoriarnente, de forma SUmária, no ato da entrega oU execução, iuntamente com a nota

íscal ou instrumento de cobrança equrvalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato,

para efeito de postenor veriflcaçáo de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta da cc ntratacla partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;

7.21 O obleto poderá ser relettado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as eipecificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refelto no prazo de

5 (cinco) dias iteié a contar da notiÍcação da contratada às suas custas, sem prejuizo da aplicaÇão das penalidades,

7.3- O recebimento defin tivo ocorrerá no prazo de 10 (dtz) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equ va ente pela Administraçã0, após a veriÍicação da qualidade do serviço e consequente

a

I uo poderá ser excepc iustificada' por igual período'

q nc as Para a aferiçâo ontratuais'

1 execução do objeto, deverá ser observado o teor

d. â1 f ,i3 ji ,-.; i" 1,i 133 jc 01'0,i,2021, coii,u;;cardo l'loia Fiscai ilo qijc pcÍcicc

à parcela jncontroversa da execuÇão do obleto, para efetto de liquidação e pagamento,

7.6 O prazo para a sotuÇão pelo contratado, de inconslstênclas na execuçâo do obleto ou de saneamento.da nota Íiscal

ou de lnstr.umento de cobrança equivaente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa. nãc será computado para os fins do recebimento definitivo

7.7- O recebimento provisório ou definltivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços

nem a responsabilidade ét co profissional pela perleita execução do contrato'

CúUSULÂ OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

(art. 92, incisos V, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

8 1- Os preços iniclalmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orÇamento

esttmado conslante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de contrato,

g 2-Apos o interregno de urn ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preÇos iniclais serão reajustados,

nrediante a aplicaçáo oela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de lVercado - (lGP-[,4), exclusivamente para as

obrigaÇões iniciadas e conc uidas após a ocorrência da anualidade;
g 3--Nós realustes subsequentes ao pr meiro, o interva o minimo de um ano será contado a partir dos efeitos Ílnanceiros

do último reaiuste

8 4- No caso de atraso ou não divu gação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a contratada a

rmportância calculada pela últma 
"váriaçáo 

óonheciàa. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

d vulgado(s) o(s) indrce(s) definitivo(s),

a s- ú.. rfó,,çoô, trnaii o(s) índiceis) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s);

g 6, Caso o(si ndice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(m) a serextlnto(s)ou de qualquerÍorma náo possa(m)

mais ser utiizado(s) será(ão) adotado(s), em .úbstituiçá0, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo

em vlgor:
g 7 Nã ausêncra de prevtsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para reajustamento

do preÇo do va or rernanescente, por rneio de termo aditivoi

8 8- O reajuste será rea tzado por apostilamento

CúUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

(aÍt- 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, d e 0110412021)
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SI.]CRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

9.1- 0 presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura,
extinguindo-se em í2 (doze) meses, na forma que dispÕe o art. 105 da Lei n0 '14.133, de 0110412021, podendo ser
pronogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art 107, caput, da Lei no. 14 133, de
01t04t2021

9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçáo, por parte do Gestor do Contrato, da
vantaiosidade da pronogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histónco de gestâo do contrato,
nos pnncípios da manutençâo da necessidade, economicidade e oportunidade da contrataçã0, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autonzado formal da autondade competente, desde que sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
I 2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9,2.2- Não ap cação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fomecimento dos produtos;
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual;
9.4- A pronogação de contrato deverá ser promovtda mediante celebraÇão de termo aditrvo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nào renováveiÀ 1á pagos ou amortizados ao longo do primeiro
perÍodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados comó condição para a renovaçãã;
9 6- O contrato náo poderá ser prorrogado quando a contratada hver sido penalizaáa nas sanÇoes dô declaração de

^,, r_- ^ri+^_.^eq ,"'pçvj"'v,'(v vu ',v',o' e vv',qoúi evii, p;ij;i ijiji.i;;co, 0rrv, 'uJor dJ.;;;ai]gc;;ia3;c apiicây.-.
9 7- 0 atraso injustificado na execução do contrato suleitará o contratado a multa de mora, ná forma prevista em contrato;
9 8- Os atrasos na execução do contrato ocasronados por motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, desde que not Íicados
no prazo de 48 (quarenta e orto) horas e acettos pela Contratante, não serâo considerados como inadjmplemento
contratual.

CúUSULA DÉCIMA - Do CRÉDITo PELo QUAL CoRRERA A DESPESA
(art. 92, inciso Vlll, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

101- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO oRÇAl/ENIARA sob a segunte
rubrica:

n!

I/ANUIENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADI/INISTRATIVA DA SECRETARIA
DE ESPORTE E JUVENTUDE

3 3.90.30.00

, e encontra adequação orçamentárla na Lei l\,4unrcipal que estirna a receita e Íxa a despesa do Municipio de guatu,
Estado do Ceará. para o exercico financeiro de 2025 e dá outras provrdêncas, com recuTso fnanceiio orundo da
Prefeitura de lguatu/CE, através da Secretaria do Esporte e Juventude, consiqnado no orÇamento referente ao exercrcro
'irarcei'o de 2025

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA- Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco-FINANGEIRo
(art. 92, inciso Xl, da Lei no, í4.133, de 0il0412021)

11 1- O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, previsto no atl. 124, inciso ll, alinea "d", da Lei
no. '14.133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçào, nos
termos do art 107 da Lei n". 14.133, de011041202i,
11 2 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro, quando foro caso, serà
de até 30 (trinta) dias, contado da data do Íornecimento da documentação probatória do caso de Íorça maior, caso forturto
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ESTADO DO CEARA
PRE,I-EITURA MUNICIPAI, DE IGUATU

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

ou íato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequê nctas Incalculáveis, que

invrabilizem a execução do contrato tal como pactuado

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DAS ALTERAÇOES CONTRATUAL

\an. 124da Lei no. 14 133, de 0110412021)

12.1- Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts

01t04t2021.

124 e seguintes da Lei no. 14'133, de

t2 2 O Contratado é obrigado aaceitar. nas mesmas condiçÕes contratuais, osacresclmosou supressõesque se fizerem

recessários até o lLnrrte de 25% (v nte e crnco por cento) do valor inicLal atualizado do contrato;

12 3- As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas medrante celebração de termo aditivo, submetdo à prévia

aprovaÇão da consultoria 1urÍdica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus ef; tos, l.ipotese em que a formalzação do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei

r^c 14 133 de 01 04'2021i
12 4- Registros que não caracterzarn alteraÇão do contrato podem ser realzados por simples apostlla, dispensada a

celebraÇão de termo adtrvo naformadoart 136da Lei n0 14.133, de 0110412021

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

(art.92, inciso XlV, da Lei no 14 133, de 0110412021\

Ô:^ ^L;-^^:^-uos ve',YoYvLJ vo

1311-receberoobletonoprazoecondiçÕesestabelecidasnopresentecontrato'
'1312- venÍicar mlnuctosamente no prazo fixado, a conformidade dos bens recebldos provlsonamente com as

especificações constantes do presente contrato e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;
,13.1 

.3- comu nicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto fomecido,

para que seja substituído reparado ou corrigido;

lat+- acómpannar e Ílscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado,

131.5- efetuar o piagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no presente contrato

13 2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da

Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados;
.13 

3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidaçâo de qualquer obrigaÇão

financeira que rhe Íor imposta em virtude de penalidade e/ou inadimplência conÜatual.

cúusulA DÉctMA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei no. 14,'133, de 01104D021)

14 1- Forneceros produtos mediante requisiçáo emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo íiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante,

14 2- Atender dianamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sextas Íeiras;
.14 

3- A Contratada deve cunprir todas as obrigações constantes no Editalda licitação que decorreu o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como àxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuÇão do objeto e, ainda;
j 4 3.1- efetuar á entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no contrato,

acompanhado da respectiva nota Ílscal na qual constarão as indicações reÍerentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade;

i4 3 2, responsabilizar-ú pelos vicios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ' do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE IGUATU

ST]CRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDI'

14.3.3- substituir, reparar ou corrlgir, às suas expensas, no prazo flxado neste contrato, os produtos com avarias ou
defeitos;

14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçÕes de habrl(ação e qualificação exigidas na licitação;
14 3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na
execuçâo do contrato;
í4.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades.
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até o local de enkega,
14 6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela decorrerem.

cúusuLA DÉCMA eutNTA . DAS TNFRAÇoES E sANçôEs ADMINtsTRATtvAs
(art. 92, incíso XlV, da Lei no, 14.133, de 0110412021)

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de0l10411021, o Contratado que.
a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
b) der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
^," L ti^^- ^,.Pu!'rvvJ ve

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo do obleto da contrataÇâo sem motivo justificado,
e) apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçáo do contrato,
0 praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no. 12.846, de 0j/08/2013.
'í5 2- Serão aplrcadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguíntes sanções.
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justrficar a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0'14.133, de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b', "c" e "d" do subitem
acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14 133,
de 2021|,

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

,,b", ,,c', 
e 

,,d,,, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.133, de 2021),
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dra de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o Iimite de 30
(trinta) dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do conüato por dia de aÍaso injustificado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçã0, suplementação ou reposiçáo da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso ldoart 137 da Lei n 14 133, de 2021
lll) Compensatória, para as inÍraçÕes descritas nas alíneas 'e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 30% do valor do Conkato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ,,a',, "b,,, ,,c', 

e ',d,, do subitem j21, de 1a/o a
30% do valoÍ do Contrato.
'15 3- A aplicação das sanções prevtstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de reparação integÍal
do dano causado a CONTRCTANTE (art. 156, § 90 da Lei no. 14.133, de O1lO4l2O21).,
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aí. 156, § 70 da
Lei no. 14.'133, de 0110412021\,
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ESTADO DO CEARÁ
PRET'EITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SECRETARIA DO ESPORTE E JUVENTUDE

15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) d AS Ít€rs; contado

da data de sua intimaÇão (ad '157 da Lei no 14.133, de 0110412021)',

' 5.5- Se a mu ta aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigida, ou se.á cobrada judicialrnente (art 156,§8",daLer n".'14'133, de0110412021)',

15 6 Previamente ao encarninhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máxjmo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunlcação enviada pela autoridade competente:

1S.7- A apllcação das sançoes realizar se-á em processo administrativo que assegure o contradltório e a ampla defesa

ao CONTRATÁDO, observando se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art 158 da Lei no. 14'133, de

11lO4t2A21 para as penalldades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar,

15.8-Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n". 14.133, de 0110412021).

a) a natureza e a grav dade da infraÇáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE,

e) a implantação ou o aperleiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçoes dos órgãos de

controle
'15 g Os atos previstos corno infraÇões administrativas na Lei no. 14 133, de 0110412021, ou emoukasleisde licitaçoes

e contratos da Administração Pública que também sejam ttpificados como atos lesivos na Lei no. 12.846, de 2013, serão
I ^ ^ 'r^';'1^'l^epuiacôS c jüEaijijr ;Ji!.i,.o,iu, ,C, ioS iileiiiiiis üüiuo, -.o-,'u--o v ,,tu v'vwçv""u'rre evL"Pe'!rrre

deflnidos na referida Lei (a( 159)

15.l0- A personaltdade juridtca do CONTRATADO podera ser desconsiderada sempre que ulllzada com abuso do direito

para faciiitar encobrir ou drssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonia e nesse caso todos os eÍettos das sanções aplicadas à pessoa juridica seráo estendidos aos seus

admrnistradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle de fato ou de direito, com o CoNTRATADo, observados, em todos os casos, o

contiaditório a ámpla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévra (art. 1 60, da Lei n". 1 4 '1 33, de 0110412021);

15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de apltcação da sançã0,

informar e manter atualjzados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para flns de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal (art 161 da Lei no 14 133, de 0110412021)''
'1512- As sançoes de impedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ são

passlvers de reabilitaÇâo na forma do art 163 da Lei no '14.133, de 0110412021'

iS t g- Or déb tos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa

e,ou indenizações não inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante

CúUSUI-A DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

(art: 92, inciso XVlll, da Lei no. 14,133, de 0í/04/202í)

16 1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei no. 14 133 Ce 01/04/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

162- Em caso de impedimento ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias medrante simples apostila;

16 3- Ãs comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir

tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim, conforme endereço eletrônico tnformado pela

contratada na sua proposta comercial,

16 4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
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E,STADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

SI'CRETARIA DO ESPORTE E, JUVENTUDE

16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÇão do plano de fiscalizaçã0, que conterá inÍormações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçâ0, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano
complementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançóes
aplicáveis, dentre outros:

'16.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (art. 117, caput, da Lei n0 14.133, de 0110412021).

16.7- Fiscalizaçào Técnica

16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
16.7.2- 0 Íiscal técnico do contrato anotará no hlstórico de gerenciamento do conkato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descríção do que for necessário para a regulanzação das faltas ou dos defeitos
observados. (art. 117, § 1o da Lei no 14.133, de 0110412021);

16.7 3- ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirà notiÍlcações para a correçào
da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
4C -7 lt a\ C,õ^^t rÁ^^i^^ ,lÀ ^^_r_-r^ i-J^á^-l r^_^^ t^Ár^il!v,,uorw, Ciii rv,,,pv ,,ov,,, q r,(uoydii i_1ü; ;;;;ia;,!o, _vw,Jsv
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessánas e saneadoras, se for
0 caso;
'Í6 7 5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçào do contrato nas datas aprazadas, o flscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual.

'1 6 8- Fiscalização Administrativa

16.8.1- O fiscal administrativo do contrato veriÍcará a manutençâo das condições de habilitaçào da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,
sollcitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessàrio;
16.8 2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o flscal administrativo do contrato atuará
tempestlvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,quando ultrapassar a sua competência

16 9- Gestor do Contrato

16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e flscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenclamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviç0, do regisko de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatóno com vistas à
venÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Ílnalidade da administraçáo;
'Í6.9.2- 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autondade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência,
'16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatóno de riscos eventuais,
16.9 4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adminrstrattvo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
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execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e afendos, e a eventuais penalidade§*áplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaÇõesi

16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaÉo

para Íins de aplicaçáo de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da Lei n". 14J33, de 0110412021 ,

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório Ínal com informaçóes sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

pÍocedimentos de liquidaÇão e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

cúusulÂ DÉcrirA sÉÍMA - DAS HpórEsEs DE ExTINçÃo Docot{ÍRATo
(ád:.92.incisoXlX;,,daLêin0.,,14,133,dê01lMl2au|

17.'1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impóe ao CONTRATADO

o dever de realizar a execução de objeto especíÍlco em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos

seguintes termos:

17.1.1- Quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

17.1 2- Se as obrigaçóes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusáo do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogÍama Ílxado para o contratol

17.1.2.1- Quando a náo conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)Ílcará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinÇáo do contralo e, nesse câso, adotará as medidas admitidas em lei para a

contrnuidade da execuÇáo contratual

17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paíes contraentes;
'17.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Ílxado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta não

dispuser de créditos orÇamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oÍerece

vantagem;
'17.2 2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notiíjcação do

contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.2.3- Caso a notlÍlcação da não-continuidade do contrato de que trata este subilem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
'17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obngaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íxado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0. 14.133, de 0110412021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla deFesa;

17.3 1- Nesta hlpótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

17.3 2- A alteraÇão social ou a modiÍicação da Ílnalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisão se não

restringrr sua capacidade de concluir o contrato;

17.3 2 1- Se a operação mplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado termo aditivo para

alteraÇão subleliva;

17 4- 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido:

17.4.1- BalanÇo dos eventos conkatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17 4 2- Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidosi

17 4 3- lndenizações e multas

17 5- A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-Ílnanceiro, hipótese

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput,daLei no 14.133, de 0110412021]|i

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conkatante ou com agente

público que tenha desempenhado Íunção na licitação ou atue na flscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Let n.o

14 '133, de 011M12021).
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cúUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAçÁO

@n.72, Paá$alo único dc art. 9'1 , câput, ambos da Lei n0. '14.133, de 0110412021\

18.1- O exkato resumido do presente inskumento de contrato deverá ser divulgado e mantdo pea Conkatante à

disposição do público em sílio eletrôn co ollcial do ente e demais meios pert nentes, observado o dsposto na Le no

14.133, de a11A412021 e suas alteraçÕes posteriores.

cúUSULA DÉcIMA NONA. DO FORO

(art.92, § 1", da Lei n". 14.133, de 01/04/2021)

4,m

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Crdade de lguatu, Estado do Ceará, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste instÍumento de contrato, com renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais

pdvilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e [orma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus iuridicos e legais

efeitos.

IGUATU/CE, '14 de íevererro de 2025.

[,ATOS FILHO

Secretário

Secretana do Esporte e Juventude

Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

I NACto LAELDTo f i2,"j:^',",-t1'J,i31'd[if^-
MESQUITA LUcAs:21 7 s$a3387

LIJCAS:277 563433g7 Dadosi 2025 02 I8 Io:sl:l0

INÁCIO LAELDIO I\,,IESOUITA LUCAS

Procurador

ORGANIZAÇÃO VALENTE LTDA

06.043.616/0001-26
CONTRÂTADA
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